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PRO.IETO D[, LEI N' +Í t"r',

INSTITUI A LEI LUCAS BEGALLI ZAMORA, QUE ESTABELECE TREINAMENTOS
PREVENTIVOS EM PRIMEIROS SOCORROS AOS PROFISSIONAIS DA REDE ESCOLAR
EM TODO O MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROBERTO DOS REIS ROLIM. Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Sena. faz saber
que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

AÍ. lo Fica instituída na rede privada de ensino. em todo o Município de Araçoiaba da Serra. a adoção
de treinamento aos profissionais e alunos das escolas para prevenção de acidentes e atendimento de
primeiros socorros, em consonância com a Lei Estadual n' 15.66112015 com as alterações da Lei n'
16.802 de 27 dejulho de 2018 e a Lei Federal n'13.722 de 04 de outubro de 2018.

AÍ. 2o As disposições desta Lei se aplicarão no que couber, a todos os estabelecimentos privados de
ensino. recreações e similares.

Art. 3'Todos os estabelecimentos contidos nesta Lei deverão ter kits de primeiros socoÍros conforme
orientações das entidades especializadas em atendimento emergencial à população.

Art. 4" No âmbito escolar será adotado o Programa "Lições de Primeiros Socorros" e tem como objetivo
fazer com que as escolas, sem prejuízo de suas demais atividades ordiniiLrias:

I - ensinem os alunos à maneira mais correta e segura para lidar com situações de emergências que
exijam intervenções rápidas, permitindoJhes identificar os procedimentos mais adequados para cada
caso;

II - capacitem os professores e os luncionários de toda a educação básica para exercer os primeiros
socoÍros sempre que houver qualquer acidente nas escolas que exija um atendimento imediato;

lll - disponibilizem aos professores e demais servidores ou empregados, proporcionalmente, curso
teórico e prático, de procedimentos em primeiros socorros, ministrado por profissionais da Saúde ou do
Corpo de Bombeiros, devendo haver reciclagem desse treinamento periodicamente de acordo com a
necessidade da instituição.

Art. 5' As escolas terão que oferecer treinamento a todos os seus funcionários e professores em cursos
de primeiros socorros, uma vez ao ano, com carga horiiria mínima de 8 horas, para atendimento em
todos os periodos de funcionamento.

§ l'Não haverá necessidade de contratação de funcionários ou prolessores com função especifica para
atendimento em primeiros socorros.
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§ 2'Ainda que sejam contratados de modo temporário, os profissionais serão obrigados à realização do
curso.

Art. 6'Os estabelecimentos poderão oferecer cursos de primeiros socoÍros às pessoas mediante
contratação de empresa especializada, que tenham como Objetivo:

I - identificar e agir preventivamente em situações de emergências e urgências médicast

II - intervir no socorro imediato do acidentado até que o suporte médico especializado. local ou remoto,
tome-se possível.

§ l' Poderão ser solicitadas para os cursos as entidades como Corpo de Bombeiros, Serviços de
Atendimento Móvel (SAMU), Defesa Civil, Forças Policiais, Secretaria da Saúde, escolas de
Enfermagem ou sewiços assemelhados.

AÍ. 7'A instituição de ensino deverá fixar em local visível e de f;icil acesso o selo de identificação,
padronizado para todas as unidades escolares, denominado Selo "Lucas Begalli Zamora". com a

finalidade de atestar que seus funcioniírios são habilitados no curso periódico de procedimento de
primeiros socorros de acordo com a Lei Estadual 16.802 de 27 dejulho de 2018 alterada a Lei 15.661

de 09 dejaneiro de 2015.

fut. 8' O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei. indicando neste ato, qual o órgão da
Administração será o responsável por fiscalizar e, no que for possível, sem que isso represente custo ao

Município.

Art. 10" As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementadas se necessário.

AÍ. I lo Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. 26 de Abril de 2.022.

LEANDRO PORTELLA
VERfADOR

T,EAND

§ 3' Os estabelecimentos ficarão dispensados do oferecimento desse curso aos profissionais que já
possuírem a certificação. seja aquela conferida quando o profissional estiver vinculado a outro
estabelecimento de ensino. seja aquela outorgada em curso realizado individualmente pelo profissional.

Art. 9'O não cumprimento desta Lei acarretará em multas e sançôes a serem regulamentadas pelo
Poder Executivo Municipal.

PORTELLA SANTOS
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Sa la de Abril de 2.022.

O PORTELLA SANTOS
LEANDRO PORTELLA

VEREADOR

LEANDR

A preservação da saúde e do bem estar é um pressuposto da mais alta
importância para todas as pessoas. Assume uma importância aínda maíor, quando estamos tratando de
crianças que ainda não tem desenvolvida a capacidade de se auto preservar. As escolas, durante o período
em que as crianças estão sob seus cuidados. são responsáveis por elas e tem o dever de empenhar todos os
esforços no sentido de garantir que essas crianças estejam em ambientes seguros e cercadas de funcionários
que saibam como agir na ocorrência de uma emergência.

Por esse motivo, é muito importante que funcionários e professores das

creches e escolas. da Rede Pública Municipal e particulares. tenham noções básicas de primeiros socorros,
pois convivem com um grande número de crianças diariamente e precisam conhecer as atitudes corretas a

ser adotadas. caso ocorra um evento inesperado que ponha em risco a saúde, a segurança ou a vida daqueles
que estão sob sua responsabilidade.

A adoção de procedimentos corretos de primeiros socorros ini proteger a

criança contra maiores danos, até a chegada de um profissional de saúde especializado. De tal forma que se

todos tivessem noções básicas de primeiros socorros inúmeras vidas poderiam ser salvas. Entretanto, cabe

mencionar, que a prestação de primeiros socoÍros deve ser adotada durante o período em que se aguarda o
auxílio médico especializado de emergência. que deve ser solicitado imediatamente ao se ter conhecimento
de uma ocorrência. Mas os procedimentos de auxílio imediato, quando aplicados por pessoa treinada.
poderão evitar transtornos maiores à vítima, podendo. inclusive. salvar-lhe a vida.

Infelizmente nos últimos anos. temos tido notícias de acidentes Íàtais que

envolveram crianças e, muitas vezes, ocorreram em atividades internas e externas das Creches e Escolas em
que estudavam. Esta proposição tem o objetivo de permitir que, caso ocoÍra um incidente, os adultos que

cuidam dessas crianças estejam treinados para prestar-lhes o socorro adequado de modo a preservar-lhes a

saúde ou até mesmo a vida.
Para citar apenas o caso que dá nome a esta propositura, temos o caso do

menino Lucas Begalli Zamora de Souza. de l0 anos, da cidade de Campinas, neste Estado, que veio a óbito.
ao engasgar com a salsicha de um cachorro-quente, durante uma excursão a Cordeirópolis. realizada pelo
colégio em que o aluno estudava. Lucas talvez pudesse ter tido sua vida preservada se os adultos que o
acompanhavam na excursão tivessem conhecimento dos procedimentos de primeiros socorros.

Assim, esta propositura cria o Selo "Lucas Begalli Zamora de Souza" como
forma de homenagem a essa criança que teve sua vida interrompida tão precocemente, e também para que
possamos incentivar as creches e escolas de nosso município a oferecerem treinamenÍo aos proÍissionais e
professores. que têm contato direto com as crianças, evitando dessa forma, que novas tragédias venham a

ocorrer.
Deste modo. face a importância do assunto, apresento esta propositura e para

ela peço. e conto com o apoio e a aprovação de meus pares nesta egrégia Casa de Leis.


